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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
PORTARIA No- 527, DE 30 DE SETEMBRO DE 2012

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO-
RAL, considerando os artigos 9° da Lei Complementar n° 101, de 4
de maio de 2000, e 67 da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011, e
o contido no Procedimento Administrativo n° 2.258/2012, resolve:

Art. 1º Ajustar, na forma do Anexo a esta Portaria, o Cro-
nograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça Eleitoral em de-
corrência da abertura de crédito suplementar, no valor de R$
76.000.000,00 (setenta e seis milhões de reais), efetuada por meio do
decreto de 23 de agosto de 2012, publicado no Diário Oficial da
União do dia 24 subsequente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Min. CÁRMEN LÚCIA

ANEXO

JUSTIÇA ELEITORAL
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2012

R$ 1,00
ATÉ O MÊS PESSOAL E EN-

CARGOS SOCIAIS
OUTROS CUS-

TEIOS E CAPITAL
RESTOS A PAGAR

JANEIRO 1.070.000.000 - 2.471.105
FEVEREIRO 1.165.239.318 46.298.558 2.471.105
MARÇO 1.305.239.318 70.827.515 2.471.105
ABRIL 1.445.239.318 95.715.299 2.471.105
MAIO 1.585.239.318 327.206.180 2.471.105
JUNHO 1.715.239.318 587.106.367 2.471.105
JULHO 2.015.239.318 692.398.661 2.471.105
A G O S TO 2.335.239.318 859.869.229 2.471.105
SETEMBRO 2.655.271.008 1.119.869.229 2.471.105
OUTUBRO 2.954.195.035 1.379.544.621 2.471.105
NOVEMBRO 3.402.581.075 1.639.220.012 2.471.105
DEZEMBRO 3.552.043.088 1.898.895.404 2.471.105
Nota:
- Os valores relativos aos meses de janeiro a setembro já foram liberados pela Secretaria
do Tesouro Nacional.

DECISÃO

A questão jurídica debatida nos autos foi julgada pela Turma
Nacional de Uniformização no PEDILEF n. 0059015-
34.2007.4.01.3800 (relatora Juíza Federal Simone dos Santos Lemos
Fernandes), nos termos da seguinte ementa:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESÍDUIO
DE 3,17%. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. MP Nº 2.225-
45/2001. EFEITOS. 1. A edição da MP nº 2.225-45/2001 representou
ao mesmo tempo a renúncia da Administração à prescrição e o rei-
nício do prazo quinquenal para a reclamação judicial do resíduo de
3,17%, desde janeiro de 1995, de modo que as ações ajuizadas até
04/09/2006 não se encontram atingidas pela prescrição, ao contrário
daquelas ajuizadas após essa data, cuja prescrição alcança as parcelas
pretéritas ao quinquênio anterior. 2. Acórdão recorrido que se alinha
em parte ao entendimento pacificado pelo STJ no Incidente de Uni-
formização de Interpretação de Lei Federal (PET nº 7.558-MG), que
reafirmou a jurisprudência predominante desta Turma nacional. 3.
Incidente de uniformização provido em parte, com a determinação de
devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a
fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham
ou promovam a adequação da decisão recorrida."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de setembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2006.38.00.705450-4
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDERSON DUARTE NUNES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. ART. 14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. INEXISTÊNCIA DE
APRECIAÇÃO DE QUESTÃO DE DIREITO MATERIAL. INCI-
DENTE INADMITIDO.

1.Incidente de uniformização dirigido ao Superior Tribunal
de Justiça com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.

2.Julgamento que reconheceu: a) que acórdãos oriundos de
TRF e TRT não se prestam à caracterização da divergência; b) que,
quanto aos demais acórdãos paradigmas, não se constatou dissídio
jurisprudencial, uma vez que as teses neles acolhidas não foram
refutadas no acórdão recorrido; e c) que é inadmissível o reexame da
prova produzidas nos autos (aplicação da Súmula n. 42/TNU).

3.Tendo-se limitado o aresto impugnado ao exame de ques-
tões processuais, não há tema de direito material apto a ensejar o
pedido de uniformização nos termos do art. 14, § 4º, da Lei n.
10.259/2001 (Primeira Seção, AgRg na Pet n. 9.075/SC, relator Mi-
nistro Teori Albino Zavascki, DJe de 2.5.2012; Terceira Seção, AgRg
na Pet n. 7.969/RS, relator Ministro Jorge Mussi, DJ de 10.3.2011 e
Primeira Seção, EDcl na Pet n. 6.661/SE, relator Ministro Castro
Meira, DJ de 30.3.2009).

4.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto
no art. 7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de setembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.38.00.736979-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ LUIZ DA SILVA
PROC./ADV.: EDISON DE SOUZA

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi jul-
gada pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2009.72.64.000900-0 (relator Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DJe de 6.7.2012), nos termos da seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.
LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A
18/11/2003. RETROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003.
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABI-
LIDADE DE LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU revisou
a Sumula nº 32, uniformizando o entendimento de que o Decreto nº
4.882/2003 aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite de to-
lerância no período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85
dB(A), afastando-se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com

esteio no art. 161, § 1º, da já revogada Instrução Normativa
INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a exibição do Perfil
Profissiográfico Previdenciário dispensa a apresentação de laudo téc-
nico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não repetiu a norma
constante do art. 161, § 1º, da revogada IN INSS/PRES nº 20/2007.
Isso, porém, não impede o reconhecimento judicial de que, em regra,
o PPP constitui documento suficiente para comprovar a condição
especial de trabalho. 3. O PPP consiste em formulário preenchido
pelo empregador com base em laudo técnico ambiental elaborado por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A va-
lidade do conteúdo desse documento depende da congruência com o
laudo técnico. Essa congruência é sempre presumida. A presunção,
porém, não é absoluta. Circunstancialmente pode haver dúvidas ob-
jetivas sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses
casos, é legítimo que o juiz condicione a valoração do PPP à exibição
do laudo técnico ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou
nenhum questionamento objetivo em torno da fidedignidade do PPP.
O julgado simplesmente negou qualquer valor probatório ao PPP,
desde que exigiu de forma absoluta a exibição do laudo técnico
ambiental. Erradamente transformou, assim, uma exceção em regra. A
apresentação de laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor
do PPP deve ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o en-
tendimento de que a exibição do PPP dispensa a apresentação de
laudo técnico de condições ambientais do trabalho, salvo se houver
impugnação específica ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá
determinar que todos os processos que versarem sobre esta mesma
questão de direito material sejam automaticamente devolvidos para as
respectivas Turmas Recursais de origem, antes mesmo da distribuição
do incidente de uniformização, para que confirmem ou adequem o
acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno
da TNU, com a alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal
em 24/10/2011. 7. Incidente provido."

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º,
VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização, após o trânsito em julgado do
respectivo acórdão.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 24 de setembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.38.00.706984-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: IEDA MARIA ANDRADE PAULO
PROC./ADV.: FLÁVIA DA CUNHA PINTO MESQUITA
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos já foi jul-
gada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso
Especial n. 1.112.746/DF, conforme o procedimento previsto para os
recursos repetitivos, tendo como relator o Ministro Castro Meira, DJ
de 31.8.2009, nos termos da seguinte ementa:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO
CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊN-
CIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do
novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, exarado em
momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês
e, na execução do julgado, determina-se a incidência de juros de 1%
ao mês a partir da lei nova.

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito
Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, levando-
se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi
proferida antes do CC/02 e determinou juros legais, deve ser ob-
servado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de
6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então,
para 12% ao ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida antes da
vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve
adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em
vista que a determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos pa-
râmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à
entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se
considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao
ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de
6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual,
eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08
de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano, correto o en-
tendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros
de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa
a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza
qualquer violação à coisa julgada.

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÃO(*)

PROCESSO: 2009.71.54.004740-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RAFAEL GONÇALVES
PROC./ADV.: MAURÍCIO FERRON
PROC./ADV.: RAFAEL PLENTZ GONÇALVES
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL. FINACIAMENTO ESTUDANTIL DE ENSINO SUPERIOR -
FIES. LIQUIDAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO DEMONS-

TRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. INCIDENTE
INADMITIDO

1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

2.Foi colacionado julgado da Turma Recursal de Goiás. De
acordo com o disposto no art. 13, caput, do RI/TNU, não foram
atendidos os requisitos indispensáveis à comprovação da divergência
jurisprudencial. Não basta a simples transcrição de parte da ementa
do julgado paradigma. Não foi realizado o cotejo analítico.

3.Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º,
VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de agosto de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 11-9-2012, Seção 1, pág.
133, com incorreção no original.

DECISÕES

AUTOS FÍSICOS

PROCESSO: 2006.38.00.735533-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
- UFMG
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JÚLIA FARHAN HAMDAN DE ABREU SAN-
TO S
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
LITISCONSORTE : UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

vania.lima
Retângulo




